
pREFEITURADo MUNIcÍpIo nn ¡uNnr¡Í

DECRETO N'.30,512. DE 14 DE OUTUBRO DE 2O2I.

LUrz FERNANDo ARANTES MACHADo, PREFEITO OO tr¡tXlCÍpIO DE JLINDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ¡rrueuIÇÕrs LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE tHB SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE, IO2O,ART. 4'. /

coNsrDERANDo NEcESsTDADE DE ABERTURA oe cRÉotro ADICIONAL SUPLEMENTAR PoR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÄO, PARA ATENDER DESPESA COM SERVIÇo DE PASSACTM ¡UroU.Á.rlc¡

on peoÁ,clo pARA óS vpfCurOs PERTENCENTE A FROTA DA UNIDADE ne c¡srÄo or
SEGURANçA MUNICIPAL SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇÃO 1.532 - UNIDADE DE GESTÄO DE SEGURANÇA MLJNI6IPAL

PEDIDO REQUISIÇÄO 769.938 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l. - FIçA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALoR DE Rs '771,2'l ($ETECENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE E SETE

CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1ÕES):

1 9.0 1.06. I 8 I.O1 93,2O2g GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEICULOS

3.3,90.33,00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCÃO

OOOO PROPRIA

R$ 771,27

TOTAL....R$ 77t'27

ART, 2" - A C9BERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM o(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S) :

I-ANULAçÃoPARCIALDA(s)SEGUINTE(S)D0TAÇÃo(ÕES)DooRÇAMENTO
VIGENTE:

19.01.06.181.01 93.22t1
3.3.90.39.00

0000 PROPRIA
R$ '171.27

TOTAL....RS 771,27 ¡

MANUTENC.ÄO DAS OPERACÕES E INSTALACÕES DA SEGURANCAPÚI

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURfOICE

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇÂO.

Página I de 2



ffi

GESTOR

PTJBLICADO E REGTSTRADO NA UNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S) DO

EUM.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto

GUSTAVO L, C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA I.JNIDADE DA CASA CIVIL

ARANTESMACHADO

MI,JNICIPAL

ANTqNIOPARIMOSCHI /
DE GOVERNO E FINANÇAS

GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

/

Página 2 de 2


